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PARECER JURÍDICO N° 041/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2019 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

LICITAÇÃO. SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
ADESÃO.  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSUMO (LIMPEZA E 
HIGIENE). PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS LEGAIS. 
POSSIBILIDADE. 

 
ASSUNTO: POSSIBILIDADE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
2019.003.PMA.SEMED, TENDO COMO FORNECEDOR A EMPRESA M.A.R. BRAGA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI ME 
 
01. DOS FATOS A QUE SE PRESTA CONSULTORIA 
 
     O presente cuida de consulta da Câmara Municipal de 
Ananindeua-PA sobre a legalidade na realização de processo de administrativo para a 
contratação do serviço de fornecimento de material de consumo (limpeza e higiene), no 
decorrer do exercício de 2019. 
 

Considerando a existência de ata de registro de preço n° 
2019.003, oriunda do processo pregão eletrônico n° 2019.003 da SEMED, a qual 
compreende o  fornecimento dos itens buscados pela Câmara Municipal de Ananindeua, 
o parecer é no sentido de verificar a legalidade na adesão do órgão à respectiva ata.  
 
     É o relatório. 
 
02. DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
     No Ordenamento Jurídico Pátrio, a Carta Magna Federal 
instituiu em seu art. 37, inciso XXI que as obras, serviços, compras e alienações da 
Administração Pública deverão ser precedidas, em regra, de licitação. Desse modo, no 
exercício de sua competência legislativa, a União editou a Lei n° 8.666/93 que dispõe 
sobre os procedimentos licitatórios e contratos com a Administração Pública.  
    
     O ordenamento jurídico prevê a obrigatoriedade de licitar 
como sendo inerente a todos os órgãos da Administração Pública direta, autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas pelos entes federados, direta ou indiretamente.  
    
      Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a 
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 



 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

Palácio João Paulo II 

Área Metropolitana 

Ananindeua – Pará 

 

mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 
    Como regra a Administração Pública para contratar serviços, 
ou adquirir produtos, ou produtos e serviço, encontra-se obrigada a realizar previamente 
processo administrativo de licitação, conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e 
art. 2º da Lei nº 8.666/93, como se pode ver da transcrição da redação dos dispositivos 
ora citados: 
 

“Art. 37. (...) 
 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.”  
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
- - - - 
 
“Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas 
as hipóteses previstas nesta Lei.” 

      
     Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o 
primeiro é estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, 
como forma de realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; 
e o segundo revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja 
mais vantajosa.  
 
     Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os 
interessados em contratar (respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e 
moralidade pública), e para se alcançar a proposta mais vantajosa. Depreende-se isto 
do contido no art. 3º, da Lei nº 8.666/93: 
 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhe são correlatos. 
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     A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo 
mediante o qual a Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para a 
contratação de objetos que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar 
a moralidade pública e todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e 
incisos, da Constituição Federal. 
  
      Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, 
dentre as propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o 
interesse público, e ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condições, sem 
distinções, usufruir do seu direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. 
É assim que se observa que se coíbe que os agentes públicos venham a impor 
interesses pessoais, o que acarretaria prejuízo para a sociedade em geral. 

 
      Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar 
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise 
concernente à conveniência e oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, 
portanto, tão somente às questões de legalidade das minutas de edital, compreendidos 
seus anexos e os atos administrativos que precedem a solicitação de parecer jurídico.  
 
     O presente caso tem por objeto contratação do serviço de 
fornecimento de material de consumo (limpeza e higiene), no decorrer do exercício de 
2019. A Administração Pública pretende aderir a ata de registro de preço n° 2019.003, 
oriunda do processo pregão eletrônico n° 2019.003 da SEMED, em razão desta 
compreender o fornecimento dos itens buscados pela Câmara, entendo, assim, ser a 
medida mais vantajosa à Administração.  
 
     O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens 
e serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por 
meio de propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta 
de menor preço. Quanto ao Pregão, cumpre observar o disposto no art. 1°, da lei 
10.520/02, que reza da seguinte maneira: 
 

Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por esta Lei. 
 
Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado. 

 
      Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregão, 
deve-se observar o que a Lei determina em seu art. 3°, o qual transcreve-se abaixo:  
 

Art. 3º. A fase preparatória do pregão observará o 
seguinte: 
 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências 
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de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa 
das definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da     licitação, dos bens 
ou serviços a serem licitados; e 
 
IV - a autoridade competente designará, dentre os 
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e 
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor. 

 
A partir da ata de registros de preços lançada, é possível 

inferir que o processo administrativo que a precede, mormente pela escolha do pregão 
eletrônico como modalidade de licitação a ser utilizada, acaba por contemplar 
exatamente a demanda buscada pela Câmara Municipal, no sentido de já apresentar e 
fixar as propostas mais vantajosas referentes ao objeto demandado.  

 
O Sistema de Registro de Preços tem previsão normativa no 

art. 15, inciso II, da Lei n° 8.666/93, bem como no art. 11 da Lei n° 10.520/02. A Lei de 
Licitações estabelece em seu art. 15 que as compras devem ser processadas pelo 
referido sistema sempre que a ocasião permitir, e o fundamento disto está no fato da 
Administração Pública ter por princípios a busca de contratações vantajosas e eficientes. 

 
A orientação pela realização do sistema de registro de preços 

se dá sempre quando o caso tratar de compras frequentes e conhecidas, pois a 
particularidade da utilização do Sistema de Registro de Preços é, em suma, que 
concluído o pregão, se fixará em Ata os compromissos para futura contratação, ou seja, 
caso venha a ser concretizado o contrato, há que se obedecer às condições previstas 
na Ata, não ocorrendo a contratação imediata, mas sim, estabelecendo-se parâmetros 
que poderão ser contratados pela Administração Pública, e inclusive podendo ocasionar 
mais contratos a partir deste procedimento, enquanto viger. 

 
Segundo Justen Filho (2010), o Sistema de Registro de 

Preços é vantajoso por representar economia de tempo, recursos financeiros e mão de 
obra, à medida que afasta a necessidade da realização de inúmeras licitações para 
compras cuja necessidade é frequenta; torna a contratação mais rápida, pela 
possibilidade de se realizar a licitação sem a necessidade de dotação orçamentária; 
maior prazo para a contratação, considerando o período de vigência da ata; flexibilidade 
em relação a quantidade e qualidade contratadas; e sobretudo, a possibilidade de outros 
órgãos adquirirem os respectivos bens consignados naquela ata, significando dizer que 
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uma mesma ata de registro de preços originada em processo licitatório de um órgão pode 
ser utilizada para atender a necessidade de compras de diferentes órgãos, situação na 
qual o presente caso se enquadra.  

 
Na Licitação para o SRP há o órgão gerenciador, órgãos 

participantes, e também os órgãos não participantes, que fazem adesão à ata, uma vez 
preenchidos certos requisitos.  

 
Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/13, “desde que 

devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador”.  

, 
No que pese a possibilidade de adesão à ata, à qual só será 

possível aderir se vigente estiver, cumpre assinalar que a referida adesão deve se 
justificar na vantagem em não realizar processo administrativo próprio, bem com deve 
haver anuência do órgão gerenciador e do fornecedor beneficiário, visto que as 
aquisições por esta medida não podem exceder no total o quíntuplo do quantitativo 
previsto para os participantes. E, por fim, só poderá o órgão não participante aderir a ata 
se os órgãos participantes já tiverem realizado aquisições ou contratações.  

 
Tendo a Câmara Municipal observado a todos estes 

requisitos, a adesão à ata então se mostra plenamente legal e, portanto, possível.  
      
03. CONCLUSÃO 
 
     Diante do exposto, opina-se pela POSSIBILIDADE da 
Câmara Municipal de Ananindeua aderir à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
2019.003.PMA.SEMED, por estar a mesma em vigência e tendo o órgão observado os 
pressupostos para realizar o ato, não existindo mais óbices jurídicos para a contratação 
dos serviços almejados.  
 
     É o Parecer, SMJ. 
   

Ananindeua, PA, 14 de agosto de 2019.  
 

 
 
 
 
 

Danilo Victor da Silva Bezerra 
OAB/PA 21.764 
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